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APRESENTAÇÃO

Com o propósito de aprimorar e fortalecer os Cursos Superiores de Tecnologia - CST, o Ministério 
da Educação encarrega–se, periodicamente, da atualização do Catálogo Nacional de Cursos Superiores de 
Tecnologia – CNCST. Essa atualização, prevista no art. 5º, § 3º, inciso VI do Decreto nº 2006/5.773, e na Portaria 
nº 2006/1.024, é imprescindível para assegurar que a oferta desses cursos e a formação dos tecnólogos 
acompanhem a dinâmica do setor produtivo e as demandas da sociedade. 

Até o momento, foram disponibilizadas duas edições do Catálogo Nacional de Cursos Superiores de 
Tecnologia, a primeira em 2006, que elencou 98 denominações de cursos; e a segunda em 2010, que elevou 
o número de denominações para 113. 

Para a elaboração desta terceira edição do Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, 
atividade essa coordenada pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior — SERES, em 
estreita colaboração com a Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica — SETEC, foram consideradas 
as propostas de atualização recebidas pelo MEC no período compreendido entre 2011 e 2013, assim como 
as denominações dos Cursos autorizados em caráter experimental constantes do Cadastro e–MEC, além das 
denominações de cursos já constantes do Catálogo de 2010. 

No sentido de dotar o processo de atualização de um caráter coletivo e participativo, a SERES 
instituiu, por meio da Resolução CC–PARES nº 1, de 24/01/2014, publicada no Diário Oficial da União de 
27/01/2014, a Câmara Consultiva Temática — CCT de Atualização do Catálogo de Cursos Superiores de 
Tecnologia, composta de diversos segmentos envolvidos na oferta dos CST no país, os quais foram incumbidos 
da indicação de especialistas, posteriormente selecionados pelo MEC, para a avaliação das propostas de 
atualização do Catálogo.

A atualização do CNCST  consistiu de uma construção coletiva que contou com a participação de 
professores, especialistas e pesquisadores, entidades representativas das instituições de educação superior, 
entidades de representação profissional, dentre outros, inclusive via consulta pública por meio da qual se 
acolheram inúmeras sugestões para o aprimoramento do documento. Desse trabalho resultou a revisão dos 
descritores dos 113 cursos já constantes do catálogo anterior, e o acréscimo de 21 novas denominações, 
totalizando 134 denominações de Cursos Superiores de Tecnologia a integrarem o novo CNCST.

Essa atualização possibilitou rever uma série de conceitos, informações e evoluções tecnológicas 
que permeiam a formação profissional do tecnólogo, o que resultou em um documento mais amplo e mais 
denso. Nesse sentido, em relação à descrição dos eixos tecnológicos, o texto foi aprimorado e, em relação 
a cada curso, foram destacadas importantes informações relacionadas a um conjunto de oito descritores a 
seguir conceituados:

 ● Denominação do curso: corresponde à denominação pela qual devem ser identificados os Cursos 
Superiores de Tecnologia ofertados pelas Instituições de Educação Superior. 

 ● Eixo tecnológico: corresponde aos 13 eixos tecnológicos que estruturam a organização dos Cursos 
Superiores de Tecnologia. 

 ● Perfil profissional de conclusão: corresponde ao elenco de ações que o egresso do Curso Superior 
de Tecnologia, no seu exercício profissional, é capaz de realizar. 
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 ● Infraestrutura mínima requerida: corresponde à infraestrutura mínima necessária para o 
funcionamento do curso. 

 ●
 ● Carga-horária mínima: corresponde à carga horária mínima do curso, que no caso dos CST é 
estabelecida em 1.600, 2.000 e 2.400 horas.

 ● Campo de atuação: corresponde aos locais em que o profissional poderá desempenhar suas 
atribuições. 

 ● Ocupações CBO associadas: corresponde às ocupações constantes na Classificação Brasileira de 
Ocupações (CBO) associadas aos cursos oferecidos no catálogo. Trata-se de ocupações que o 
profissional graduado no Curso Superior de Tecnologia pode exercer ou tem relação direta com o 
perfil profissional do egresso, fornecendo perspectivas de inserção profissional. 

 ● Possibilidades de prosseguimento de estudos na Pós-Graduação: corresponde às possibilidades 
de continuidade de estudos em cursos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu, coerentes com 
o itinerário formativo do graduado. Nesta proposta foram indicadas as áreas de pós-graduação 
definidas pela CAPES. As possibilidades sinalizadas no Catálogo, no entanto, são meramente 
indicativas e não esgotam todo o leque de possibilidades de verticalização possíveis. 

É importante destarcar que o Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, na medida em 
que relaciona os cursos superiores de tecnologia, trazendo informações essenciais sobre o perfil profissional 
do tecnólogo e sobre a organização da oferta do curso, visa, por um lado, subsidiar os procedimentos de 
regulatórios referentes aos  CST e, por outro, orientar estudantes, educadores, sistemas e redes de ensino, 
instituições ofertantes, entidades representativas de classe, empregadores e o público em geral acerca desses 
cursos. 

Cabe ressaltar, por fim, que têm assegurada sua plena equivalência aos cursos ofertados em âmbito 
civil os cursos elencados no eixo militar, bem como demais cursos ofertados por instituições de educação 
superior militares, cuja denominação e organização curricular estejam em conformidade com os descritores 
do CNCST. 

Ao submeter esta nova versão do Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia à sociedade 
brasileira, a partir da publicação da Portaria MEC nº 413, de 11 de maio de 2016, o MEC contribui para qualificar 
a oferta dos CST e formar profissionais cada vez mais aptos a desenvolver, de forma plena e inovadora, as 
atividades próprias de cada curso tecnológico, com capacidade para utilizar, desenvolver ou adaptar tecnologias 
com a compreensão crítica das implicações daí decorrentes e das suas relações com o processo produtivo, o 
ser humano, o ambiente e a sociedade.



AMBIENTE E SAÚDE   

 
O eixo tecnológico de AMBIENTE E SAÚDE compreende tecnologias associadas à melhoria da qualidade de vida, à 
preservação e utilização da natureza, desenvolvimento e inovação do aparato tecnológico de suporte e atenção à 
saúde. Abrange ações de proteção e preservação dos seres vivos e dos recursos ambientais, da segurança de pessoas e 
comunidades, do controle e avaliação de risco e programas de educação ambiental. Tais ações vinculam–se ao suporte 
de sistemas, processos e métodos utilizados na análise, diagnóstico e gestão, provendo apoio aos profissionais da saúde 
nas intervenções e no processo saúde—doença de indivíduos, bem como propondo e gerenciando soluções tecnológicas 
mitigadoras e de avaliação e controle da segurança e dos recursos naturais. Pesquisa e inovação tecnológica, constante 
atualização e capacitação, fundamentadas nas ciências da vida, nas tecnologias físicas e nos processos gerenciais, são 
características comuns deste eixo.
 A organização curricular dos cursos contempla conhecimentos relacionados a: biossegurança, leitura e produção 
de textos técnicos; raciocínio lógico; ciência, tecnologia e inovação; investigação tecnológica; empreendedorismo; 
prospecção mercadológica e marketing; tecnologias de comunicação e informação; desenvolvimento interpessoal; 
legislação e políticas públicas; normas técnicas; saúde e segurança no trabalho; gestão da qualidade; responsabilidade 
e sustentabilidade social e ambiental; qualidade de vida; e ética profissional.


